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Ata nº 026/2022-ORD

Ata da vigésima sexta sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 2º exercício, 2º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos vinte e quatro dias do mês de outubro realizou a Câmara Municipal a sua vigésima sexta sessão ordinária do ano de 2022, em sua sede, no Plenário Rainoldo Vogel. Às dezessete horas e quarenta minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas), terminado por formar a Mesa Diretora com o Vereador Marcelo José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel) - Vice-Presidente, Vereador Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho) - 1º Secretário e Vereador José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadores Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do Agem), Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip), Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar), Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) e Vereador Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto/Vanderlei Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença de todos em Plenário, em especial da Prof. Suzi Bordin acompanhada de alunos da Escola Estadual Padre Arlindo, assim como a audiência das pessoas que irão acompanhar a sessão pela Rádio Super FM e pelo Facebook. Seguiu-se o Momento Bíblico, sob a orientação do Vereador Marcelo Burgel. Na sequência o Presidente consultou o Plenário quanto a antecipação do uso da Tribuna Livre da Câmara, para a qual se encontrava inscrita a Senhora Prof. Suzi Bordin, a fim de falar sobre a participação da equipe da Escola Estadual Padre Arlindo na Olimpíada Brasileira de Astronomia e Astrofísica (OBA) - edição 2022, a qual conquistou medalha de prata nacional na Mostra Brasileira de Foguetes (MOBFOG). Havendo concordância unânime do Plenário, a sessão foi suspensa pelo tempo permitido à manifestação da inscrita, nos termos regimentais. Após a manifestação da inscrita, o Presidente declarou reaberta a sessão, dando início aos trabalhos, colocando em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 10.10.2022, a qual foi aprovada sem retificação por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Marcio Nascimento e Vanderlei Baioto. Na sequência foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofícios nºs 305/2022 e 306/2022, oriundos do Gabinete do Prefeito, em resposta, respectivamente, às Indicações nºs 226/2022, 227/2022, 229/2022 e 230/2022 e Requerimento nº 062/2022. Dando continuidade ao Pequeno Expediente, foram apreciadas as seguintes Indicações: INDICAÇÃO Nº 233/2022, de autoria do Vereador Marcio Nascimento, ao Sr. Prefeito, versando sobre a construção de uma escola na Itamarati Norte para atendimento das séries iniciais do ensino fundamental. INDICAÇÃO Nº 234/2022, de autoria do Vereador Beito Machadinho, ao Sr. Prefeito, versando sobre a cobertura por videomonitoramento de praças e espaços de lazer, em conjunto com um serviço de segurança profissional para atuar no período noturno. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente, com a ausência em Plenário dos Vereadores Marcio Nascimento e Vanderlei Baioto, e serão encaminhadas ao Poder Executivo. Nada mais havendo a tratar no Pequeno Expediente, deu-se início ao Grande Expediente,  constando  da  pauta  as  seguintes  matérias,  que  foram  apresentadas em Plenário: PROJETO DE LEI Nº 093/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.943.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 094/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 210.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Joaquim Equip, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 098/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.250.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade (oito votos), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 099/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$3.377.480,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade (oito votos), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 100/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, para o exercício financeiro de 2023, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento a qual dispõe de 30 (trinta) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 101/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza a concessão, por meio de parceria público-privada, dos serviços de destinação final de resíduos sólidos urbanos (aterro sanitário), e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade (oito votos), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Orçamento, as quais dispõem de 5 (cinco) dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 102/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.936.823,57 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 027/2022, de autoria do Vereador Beito Machadinho, dirigida à Diretoria da Associação Antigos Auto Club pela   realização  do “2º Encontro  Estadual  de  Carros  Antigos  em  Campo  Novo  do Parecis”, nos dias 9, 10 e 11 de setembro de 2022, no Estádio Ary Tomazelli, nesta cidade, que foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de 10 (dez) dias para emissão de parecer. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 028/2022, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, dirigida aos atletas da equipe de Karatê de Campo Novo do Parecis pela participação no 29º Campeonato Brasileiro de Karatê Interestilos CBKI, em São Paulo/SP, nos dias 17 e 18 de setembro de 2022, onde conquistaram nove medalhas de ouro e o direito de representar o Brasil na Europa e, também, aos atletas da Associação Okinawa que participaram do Campeonato Mato-grossense Karatê Interestilos Fase II, realizado em Sapezal/MT, nos dias 25 e 26 de junho último, onde conquistaram o título de Campeão Geral da etapa, que foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de 10 (dez) dias para emissão de parecer. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 029/2022, de autoria do Vereador Willian Freitas, dirigida à equipe camponovense participante da Olimpíada Brasileira de Astronomia e Astrofísica (OBA) - edição 2022, com a conquista de medalha de prata nacional na Mostra Brasileira de Foguetes (MOBFOG), que foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de 10 (dez) dias para emissão de parecer. Na sequência foi apreciado REQUERIMENTO Nº 064/2022, de autoria do Vereador Jorge Itamar Rodrigues, que requer ao Sr. Prefeito Municipal, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, seja apresentado a esta Casa de Leis cópia do Edital de Lançamento da Contribuição de Melhoria previsto no art. 8º do Projeto de Lei 028, de 26 de maio de 2020, em tramitação neste Legislativo, bem como, requer seja apresentado o laudo de avaliação anterior à obra, dos imóveis inseridos na zona de influência da mesma, uma vez que consta no referido projeto de lei apenas a valorização imobiliária de imóveis posterior a execução da obra pública. Nenhum Vereador manifestou a intenção de discutir o Requerimento apresentado que, submetido ao Plenário, foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, e será encaminhado ao Poder Executivo. Em seguida foi deferido pelo Sr. Presidente, nos termos do art. 123, §1º, do Regimento Interno, requerimento subscrito pelo Sr. Prefeito, formalizado via Ofício nº 300/2022/GP, de retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 068/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 600.000,00 e dá outras providências. Esgotada a pauta do Grande Expediente, foi concedida a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Fabio do Agem, Marcio Nascimento, Itamar, Joaquim Equip (com aparte do Vereador Marciano) e Marcelo Burgel (com aparte do Ver. Willian Freitas). Não havendo mais Vereadores inscritos para uso da Tribuna, o Presidente concedeu o intervalo regimental de 15 (quinze) minutos. Decorrido o intervalo o Presidente declarou reaberta a sessão e, havendo quorum legal, deu início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 094/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 210.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 094/2022 foi aprovado  por  unanimidade  dos  presentes (sete votos),  com  a  ausência  em  Plenário do Vereador  Fabio  do Agem, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 098/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.250.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 098/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 099/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$3.377.480,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 099/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 102/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.936.823,57 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 102/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera o art. 6º e o parágrafo único do art. 7º passa a ser o parágrafo primeiro e fica acrescentado o parágrafo segundo da Lei Complementar nº 105, de 19 de dezembro de 2019, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, processo simbólico, quorum: maioria absoluta, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei Complementar nº 004/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 093/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.943.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 093/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 021/2022, de autoria do Vereador Fabio Aguiar, dirigida à jovem camponovense  Maria Eduarda Alves Farias - Miss Mato Grosso   Earth  2022,   tramitando  em  regime  ordinário,  processo  simbólico,   quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 021/2022 foi aprovada por unanimidade dos presentes (sete votos), com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 022/2022, de autoria do Vereador Fabio Aguiar, dirigida ao Prof. Paulo Joaquim de Freitas Guerra pelos serviços prestados à cultura camponovense e dedicação na implantação do Concurso Miss Campo Novo do Parecis, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 022/2022 foi aprovada por unanimidade dos presentes (sete votos), com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 023/2022, de autoria do Vereador Fabio Aguiar, dirigida aos Agentes de Trânsito Urbano pelos excelentes e relevantes serviços prestados à população camponovense, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 023/2022 foi aprovada por unanimidade dos presentes (sete votos), com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 024/2022, de autoria do Vereador Fabio Aguiar, dirigida ao Grupo “Jovens Líderes do Agro - Campo Novo do Parecis”, por estar viabilizando uma série de eventos técnicos e sociais em nosso Município, para promover conhecimento e bem-estar social a todos, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 024/2022 foi aprovada por unanimidade dos presentes (sete votos), com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 025/2022, de autoria do Vereador Marciano, dirigida ao Senhor Mauro Fábio Fischer, que ocupou o cargo de Diretor do Departamento de Água do Parecis de abril de 2009 a março de 2022, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 025/2022 foi aprovada por unanimidade dos presentes (sete votos), com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 026/2022, de autoria do Vereador Marciano, dirigida aos organizadores do evento Rodeio Parecis Super Bulls 2022, realizado de 31 de agosto a 3 de setembro deste ano, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 026/2022 foi aprovada por unanimidade dos presentes (sete votos), com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei  Baioto,  e   será   encaminhada   a  quem  de  direito. Segunda  discussão  do PROJETO DE LEI Nº 070/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que ratifica  a  aquisição  do  imóvel  objeto  da matrícula nº 14.050 do Cartório de Registro Imobiliário desta Comarca, ocorrido em 24.10.2006, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 070/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 091/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera Emenda Parlamentar nº 18 constante na Lei Municipal nº 2.276, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2022, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 091/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, foi concedida a palavra aos inscritos para falar em Explicação Pessoal, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Marciano e Itamar. Em seguida, o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos, novamente agradecendo a presença da Prof. Suzi e alunos da Escola Estadual Padre Arlindo, aproveitando a oportunidade para parabenizá-los pelo trabalho desenvolvido e brilhante participação na Olimpíada Brasileira de Astronomia e Astrofísica; falou sobre a importância da participação de todos nos trabalhos legislativos e de que esta Casa de Leis está de portas abertas e os Vereadores estão prontos a debater ideias e assim construir um município melhor para todos, trabalhando sempre em prol da população e assim trazendo melhorias para o município; comentou, também, que deu entrada para os trâmites da Câmara o projeto de lei dispondo sobre a proposta orçamentária do município para o ano de 2023, destacando a consignação de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) referente a emendas de bancada, que os Vereadores poderão destinar a instituições e ações do Poder Executivo. Em seguida o Presidente convocou os Senhores Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 07.11.2022, com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às vinte horas e cinquenta minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. “Ata aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/2022.”
Fabio Aguiar:___________________________________________________________

Joaquim Pereira dos Santos:________________________________________________

Jorge Itamar Rodrigues:___________________________________________________

José Marciano da Silva:___________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa:______________________________________________

Marcelo José Burgel:_____________________________________________________

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:_________________________________________

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:_____________________________________________

Willian Freitas Rodrigues:_________________________________________________
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